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DOCUMENTO 2 – DECLARAÇÃO DE INSERÇÃO TERRITORIAL


EPICENTRO, CALHA DO RIO DOCE OU LITORAL ATINGIDO
Nome da Organização Proponente:______________________________________
CNPJ: ______________________

Nós, da organização acima identificada, declaramos, para os devidos fins, que:

1. A organização proponente está localizada nos referidos territórios ou representa coletividades informais dos referidos territórios. 

2. Comunidades atendidas pelo projeto:

A(s) comunidade(s) informada(s), abaixo, encontra(m)-se localizada(s) nos seguintes territórios, conforme os critérios adotados no processo de reparação da Bacia do Rio Doce. 

	Organização/Comunidade
	Município
	Estado
	Território onde o projeto se localiza:

	
	
	
	☐ Epicentro 
☐ Calha do Rio Doce
☐ Litoral 

	
	
	
	☐ Epicentro 
☐ Calha do Rio Doce 
☐ Litoral 



3. Endereços da organização e do projeto.

Para fins de verificação territorial, informamos os seguintes endereços: 

__________________________________________________________________
Endereço da sede da organização (ou referência comunitária de coletivo informal):

Estamos cientes de que os endereços informados poderão ser verificados conforme os critérios territoriais aplicáveis.








Declaramos que as informações acima são verdadeiras e correspondem à realidade da comunidade e do território atendido pelo projeto. Comprometemo-nos a informar qualquer mudança que possa alterar essas informações.

Esta declaração é feita para fins de inscrição, análise e acompanhamento do projeto.

Local (UF), ___ / ____ / ____ 
 
                    _____________________________________________________
Pessoa Responsável pela Declaração

Nome:
CPF:


Observação: o acesso aos demais requisitos do Programa de Transferência de Renda (PTR) não é condição para concorrência a este Edital. 
                                                                

(Esta declaração aceita assinatura digital, desde que seja possível verificar sua autenticidade por meio eletrônico. Não serão aceitas assinaturas copiadas, coladas ou que não possam ser conferidas digitalmente.)  




TERRITÓRIOS


1-EPICENTRO: compreende-se Bento Rodrigues, Paracatu de Baixo, Paracatu de Cima, Camargos, Pedras, Pontes do Gama, Campinas, Borba, Bicas, Barra Longa.

2- CALHA DO RIO DOCE, considera-se o recorte territorial do Anexo 4 do Novo Acordo do Rio Doce, qual seja, até 5km de distância do curso do Rio Doce. 

3 - LITORAL, considera-se o disposto na DELIBERAÇÃO Nº 58/CIF – DPE/ES. Comunidades localizadas a partir de Nova Almeida à Conceição da Barra/ES, dentre as quais, mas não se limitando: Urussuquara - São Mateus; Campo Grande - São Mateus; Barra Nova Sul - São Mateus; Barra Nova Norte - São Mateus; Nativo - São Mateus; Fazenda Ponta São Mateus; São Miguel - São Mateus; Gameleira -São Mateus; Ferrugem - São Mateus; Pontal do Ipiranga - Linhares; Barra Seca - Linhares; Regência - Linhares; Povoação - Linhares; Degredo - Linhares; Portal de Santa Cruz - Aracruz; Itaparica - Aracruz; Santa Cruz - Aracruz; Mar Azul - Aracruz; Vila do Riacho - Aracruz; Rio Preto a Barra do Sahy - Aracruz; Barra do Riacho - Aracruz; Nova Almeida - Serra.
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